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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DO 

TABOADO – MS. 

 

A Vereadora infra-assinada, de conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia ao 

senhor Adriano de Souza, Secretário de Obras, Viação e Serviços Urbanos, 

solicitando a construção de lombada devidamente sinalizada, na Rua das Paineiras, 

na altura do número 4.938, no Bairro Jardim do Lago, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A leitura regular dos medidores de energia elétrica é um direito do consumidor e 

dever da concessionária de energia. Em nossa cidade, proprietários e frequentadores dos 

ranchos localizados às margens do rio, têm apontado que a Energisa deixa de realizar a 

conferência presencial, resultando na emissão de faturas com base em estimativas. Essa 

prática, pode gerar cobranças indevidas, divergências de valores e transtornos para os 

consumidores. 

Vale destacar que, a região ribeirinha de Aparecida do Taboado tem recebido 

cada vez mais movimentação, seja por lazer, turismo ou atividades econômicas, o que 

reforça a necessidade de um serviço eficiente e justo. Dessa forma, a realização de 

leituras presenciais periódicas é fundamental para garantir mais transparência, 

promovendo o acesso justo e igualitário aos serviços básicos, independentemente da 

localização do imóvel. 

Diante disso, encaminho esta indicação para que a Empresa Energisa Mato 

Grosso do Sul – Distribuidora de Energia S/A, estude a viabilidade de incluir os 

ranchos, localizados na região ribeirinha em sua rota de leitura presencial dos medidores 

de energia, garantindo mais justiça tarifária e respeito ao consumidor, nesta cidade. 

Estamos fazendo tal solicitação a pedido de moradores da referida localidade, que 

alegam que a Rua das Paineiras, tem um tráfego intenso, e a construção deste obstáculo 

na altura do número 4.938, no bairro Jardim do Lago obrigará os condutores de veículos 

a diminuir a velocidade e garantirá mais segurança aos munícipes que transitam pela 

referida via. 

No ensejo de evitar acidentes e oferecer segurança necessária, tanto para os 

moradores como para os usuários da via pública citada, é que estamos apresentando essa 

reivindicação. 



Espero que Vossa Excelência analise com atenção especial este pedido, 

viabilizando para que o mesmo seja executado com urgência, pois é de suma 

importância para os moradores, tornando assim mais seguro aquele ponto de nossa 

cidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 25 de 

abril de 2025. 

 

 

PATRICIA MARIA DOS SANTOS 

VEREADORA 


